
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

LEI N" 3.113/2023.

Cria o Fundo Municipal Utbano, Meio Ambiente e Saneamento

Ambiental - FUMASA do Município de Santo Àntônio do Sudoeste

e, dá outras providências.

,{ CÀM,{RÂ MUNICIPAL DE VEREÀDORE,S DE, SANTO ÂNTONIO DO SUDOE,STE,,

E,STADO DO PAR,\NÁ, APROVOU E, EU, RICARDO ÂNT'ÔNiO ORTINÃ, PRE,FEITO

MUNICIPÂL, SANCIONO Â SE,GUiNTE, LE,I:

Art. L" Fica cliado o Fundo Municipal Urbano, Meio Ambiente e Saneamento Ambiental -
FUMASA do Município de Santo Antônio do Sudoeste, com personalidade contábil, procederá à
execução orçamentária no âmbito de sua competência e devetâ concentlaÍ ÍecuÍsos destinados a

projetos e açôes de interesse ambiental.

§1" - Os tecursos do Fundo Municipal Utbano, Meio Âmbiente e Saneamento Ambiental -
FUMASA, serão provenientes:

I - dotaçôes orçamentár'ias;

II - o ptoduto das multas arrecacladas pelo Poder Público Municipal, oriundas de infiaçôes ambientais
tipificadas nesta Lei;

III - recursos pâgos por pessoâs físicas ou juddicas que, independente c1e ação judicial, pÍocuÍem
reparem o dano ambiental odundo de sua atividade ou obra;

IV - as resultantes doaçôes ou legados que venha a receber de pessoas físicas ou
organismos púbücos e privados, nacionais, estrangeiros e internacionais;

v - contribuições, subvençôes e auxíüos da união, do Estado, do Município e de

autarquias, empÍesas públicas, sociedades de economia mista e fundaçôes;

jurídicas ou de

suas respectivas

VI - as resultantes de convênios, contÍatos e consórcios ceiebrados entle o Município e instituições
públicas, privadas, obserwadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos;

VII - rendimentos de qualqvet: rtatuteza que venham a aufetb como remuneração decorente de
apTtcaçáo do seu paüimônio;

VIII - outtos recursos que, por sua flaturezâ, possam ser destinados ao Fundo Municipal Urbano,
Meio Âmbiente e Saneamento Ambiental - FUMASA

Página 1 de 3



II

III
do

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

IX - Royalties Ecológicos.

X - de repasses mensais da Companhia de Saneamento doPatanâ - SÂNEPr\R.

§2" - Os recuÍsos do FUMASA serão contabihzados como Receita Orçamentár'ia do Município e

serão movimentados aüavés de conta batcatia própria

Ltt,2" Os recursos do FUMASA serão destinados para:

I - O Financiamento de atividades visando â conselvação do meio ambiente, o uso racional e
sustentável dos tecursos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do
Município, a promoção da E ducação Arnbiental em todas os seus níveis;

- Âquisição de mateliais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FUMASA;

- Â reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Santo Ântônio
Sudoeste;

IV - Outras despesas de interesse ambiental do Município de Santo Antônio do Sudoeste, assim
consideradas e destinadas a:

ü Participação e ptomoção de eventos técnicos, cientíÍicos e educacionais, tais como
seminários, simpósios, congressos, feiras, amostras e outÍos, que cumpram com os objetivos
do FUMASA;

b) Promoção e execução de programa de capacitação e treinamento de mão de obra, por meio
de cuÍsos, estágios ou outÍas fotmas, rrisando habilitar os Íecursos humanos paÍ2 o
desempenho de diversas funções pata o desenvolvimento ambiental do Município.

Art. 3" Nenhuma despesa setârcaltzada sem autotizaçã,o orçamentáÍia e em casos de insuÍiciência ou

de omissão orçamentâtias, poderão serem utrlizados créditos adicionais suplementares e especiais,

autorizados por Lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.

Art. 4" Constituem ativos contábeis do FUMASA:

I - Disponibilidades monetátias em instituições fi.nanceilas ou em oÍçamento própdo oriundos de
suas teceitas;

II - Haveres e direitos que porventura vier a constituir;

III - Bens móveis e imóveis que forem adquuidos e dileitos vinculados ao FUMASA.
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Att. 5" Ânualmente se pÍocessará o inventár'io dos bens vinculados ao FUMASA.

Art. 6" O passivo do FUMASA é constituído pelas obligações de qualquer fla:rr)teza que venha a

assumir.

Art. 7" - O FUMASA, tetá como gestor o Prefeito Municipal, que caberá aplrcar e gedr os recuÍsos
do fundo, sendo que cabe aindaas seguintes competências:

I * Filmar convênios, conúâtos;

II - Designar sen,idotes Municipais, sen:r prcjuizo de suas atividades, pâÍa repÍesentar quando
necessátio;

III - PrestaÍ cofltâs da apltcaçào dos recursos FUMASA, nos prazos e na forma da legislação vigente:

IV - RepreseÍ)taÍ ativa, passiva e judicialmente o FUMASA;

V - Propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando quando
necessário e uÍgente, outlas atribuições deÍinidas peto FUMASA;

VI - RecebeÍ os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em contabancâria especial
do FUMASA;

VII - Bem como desenvolveÍ outrâs funções cortelatas ao bom desenvolr,imento do FUMASA.

Art. 8" A contabilidade do FUMASA, será executada emconformidade com os dispositivos da Lei e
demais disposições tegulamentadoras da maténa. tem como objetivo, compÍovaÍ sua situação
financeira, patrimonial e orçamentátia,

PARAGRAFO UNICO: Â organização contábil deverá permrtil o exercício da função do controle
prévio, concomitante e subsequeflte, informar, de apropriar e apuÍâÍ os custos dos serwiços e de
inteÍpÍetd e analisar os resultados alcançados em consonância com os objetivos do FUMASA.

Art. 9" Revogam-se as disposições em conttário, esta Lei entÍa em vigor na data de sua pubücação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE MARÇODE 2023.

PUBLIQUE-SE:

;t

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ

PREFEITO MUNICIPAI
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

r;AtlINli'l'Ft I)O pli EF-Er.f o
LEt N. 3 Il-]/2023

LEI N" 3.fi312023.

Cria o FLrnclo Municipal Urbano, Mcio
Arlbierrte e Sancarnento Arnbiental _ eüf aÀa
do Município dc Santo Antônio ã" SrÃàr,J.,
dá outras pr.ovidências.

A CÂMARA MUNÍC]PAT- DE VEREADORES DE SANTOANTONTO Do sgDoESTE, Êsrebo 
^ 
no PARANÁ,ApRovou u !u, RrctARDo ÀNrôxró oRiiiiÃ,PI{EFEII'O MUNICIPAL, SANCIONO À'SECUINTE LEI:

Art. l" Fica criaclo o Ijundo Municipal Ur.bano, McioArrrbiente e Saneamento Arnbiental _ FUMASA cloMunicípio de Santo,Antônio clo Sr,:"".i., conl personalidaclecorrtábil, proccclcrá à cxec,çào nrço,-,.,or,Zr:iu no ârrrbito rlc suaco nt petên ci a e deve r:á con ce. lt.al. ...u.ro. 
-,l.rti,a. 

os ; ;,;j ";;;c açõcs clc intcrcsse ainbiental.
§1" - os recursos do Furcro À4unicipar [Jr.ba,o. Meio A,rbientec Sarrearncrrro Arnbicrrttrl _ FUMÁÉÀ, iã,âo p.nr.nientes:I. dotações or.çanrerrrárias;

II. .q p.otirrro tlas nrtrlllrs arr.ccaclrrrlas pcio poti,. I,ÍrblicoMunicipal, orirndas de rnfr.açôes,,,,i1,.,r,1,i, ti,iÍicaclas nesraLci;
I II, - r'ecrrrsos 

.l)ugos por pessoas fisicas or"r .juríclicas clue,rndcpcndcrrrc dc ação juclicial, p,.o.;,;;, rcparcn.r o cJanoarn bienta I ori untío rlc, sLra ativ itla.l.',r, .,ü,r,,IV - as rcsulranrcs ct9ac99s 
"- 

ia;.,l";;;c vcnha a reccbcr. dcI)cssoas Íísicas orr jurítlicirs ,.i ,1. urgu,risnros pf üii."_ 
*.

fl, 
ri9.::: 

]lr..i 
o-rrir i s. õs rr.ar r gc i r.os c i, i.rir?1o,,. ir,v - contr.lllutções, subvenções e auxílios c1a Uniilo, clo Estacb,do Mtrrricípio c clc. suas rcspcctivas atrtrr.quirs. cntpr.csaspúLblicas, sociedades ,t. 

".uruniio ;i;i;. ii,raoç0.r,VI - as rcsultantcs ac 
. "orrvO,rior," 

.ã,ri,"r"l; c consórcioscel ebraclos entre o Murri cíp-io . ;,irii rr., iiã.r' i,:,UI i.nr, privailas,obscrvadas ns ohr.igaçõcs corrriclas nos r.cspcctivosiltsf rLu'n cntos;
vII - re,di,rcntos cic qrarclucr rlat*'cza qne vcn,anr a alrfcrir.conro rcntutL-r.açrio tlccorrcnte dc aplicação clo scu patr.irnônio;VIII - outros l-r.cursos 

- 
quc, llor sua rlatrlrcza, possatn scrdcstinailos ao Funclo,Municlpãi U,.trrr,"ü.io Arrbicnrc cSancarncrrto Arrrbicnral _ f UViaSi

IX - lloyrrltics Ecolólict_rs.

f 9. r'cllirsscs nrc]rsais cla Companhia cle Saucantcnto cloPularrú - SANEPAR.
§2" - Os recursos «io FUMASA serâo co.tabrlizaclos con,rcrRcccita or.çarrcnrária,to vt,ric,lri;r'; ;;l;;,rovimerrrados
atlai,és t.lc corrla blncat.ra pt.ol)r.t0
Art.2" Os recursos ao nüfr.t'ÁSA serão destinados para;I - o Fina,cia,re,ro ae arlviclades;;il;; conservação clorneio anrbicnte, o uso racional . *ri.,llar.l clos r.cclirsos,alu.ais, n urarutencrio. ,relhoria 

"- 
..;rp;.ãiao da qualicÍaclea'rtlit'rrta I clo Mu.i cirrio, a lrronroção cra' Ecrucação A,rbie,talcrn loclls us seus uívels;

II - Aqtrisiçiio (lL' rraÍ.,r.iilis,eccsslirios aos crrrrrpl.irrrc,tos dosobjelivos do FUMASA.
IIT - A rcpar.açào a. 

-aonoti 
cailsatlos ao r.ncio antbicntc no

;,# 
L,',X.!:^y unicÍli o cle S anto À,rr.;ri"cf , Sr,in.*,r,

r v - uurrfls dcspcsfls dc intcr.csse artrbicntal clo Município clcSarrto Antôuio tlo Suiloc^ste, assi,r .unritt.iuiior; e clcstinadas a:Participaçào c prorrroção 
'A. 

.u.nio"'i;;;i*., cicntíficos ccrtucaeionais, rais c.i,o senrinrir.ios, rl;;;;(;r;;r, congrcssos,



leiras, atr.rostras c olltros, q,e cut,tptan.l cont os otlctivos cloFUMASA;
Pronroção c cxccuçào . tlc pr.ogl.anta clc capacitação ctreinametrro cle nr.it.r d. uu.., pI. ,;;; ;. cursos, estágios ouor,rt.as Íbrnras, visa,clo ,alriliàr o, ,".,i.ro, hut.,anos llara oclese,rpenho de diversas funçOe, p;;' 

" ciesen,olvi,rentoarrbicrrtal do Murrrcrpro.

Art. 3,, Nenhunra despesa será realizada sern autol.izaçãoorcamentária e enr casos cle insuticiància ou u. ã,"irlããorçanrcnt:ír.ias, poderão serern utilizaããs créditos aclicionaissttpletnentares e especiair, outàr:iroãr", pgr Lei e abertospor Decreto do poclór nxccutivo.'

,-{r.t,4,, Constitncm atirzos coltábcis clo FUMASA:I - Disponibiricraclcs. ,ronctárias .,, ii Jii,iiçocs í,inancciras ou
ii,, 

,X::,]T.,1'! 
!l'órl io oriLrrrdos ctc suns ,...ír.r;

r I _ fllivcl.cs c (ln.cltos.quc porvclltru.a vicr a constituir,III - Bcns ,.róveis . urou.i. ,ü i;;;;'áaquirictos c clircirosvirrculados uo FUMASA

Arú. 5" Arruarnrentc^ sc pr.occssal.á cl invcntário cros bensvinculados ao FUMASA. --"* .- 'rr

Art. 6" O passivo do FUMASA ó constituíclo pclas obrigaçõcsde qualqLrer natur.eza quc verrha a assrrrrrirl.-"Art.7" - o FUMAsa, tcrà ;;,;;;;t;,lo prcfciro MLrnicinar.qrrc caber.á arrlicur e ger.ir.u. ,..,,=i. âã 1,,,a". ..,,a;,;r,:..,Jü:uirrúr ls scgriírrrcs cornpctincírs:
I-- Fir.nrar convênios, contratos;II - Dcsigrr,r. sr-r.viclores ú,i,1;.;poi., ser, ,rc.juízo de sLrasaLir idtrdes. l)at.a t.cl)resenlrr qu0nclo n...r.ái.io;ITI - pr.csr,r.corrr.s 

cla ,pli;;-ç,-r'ã;;;ffi;, F_UMASA, rros
!_r-azos e na for.nra da legi,slaçâô vigente;-IV - Rcprcscntar ativa, 

-pa.riru 
.;iiii.ialnrcnrc o F_UMASA;V - prol.rc».alter.nativas a.,..rái içiu"'à.'.rru. omissos noprcscnrc regulanrcnto, torrrarrclo gy.1i!o rrcccssário ; ;;À;,,;;,

l,)l,, 
rl,l,l']]., i ções de ti n i tla" p.l, Éúü.iSÁ ;"v I KCCCtlCt.os rccut,sos pr.cvislrts r.to pt.csct.ttc r.cgularncrrto ccleposita-los em corrta trrr.e.in 

",+r..i_r i"'i,i*^ro,VII - Bcnr como clcscrrvrlu., oi tiu. ii,ü.r'.o,.,-.latas ao bonrtleserrvolvir,e rrto tlo t uMASA. 
r"'IYUçr

Art. 8" A contabilidaclc do ÉUMASA, scrá cxccutada cr.r.rco, Íbrrr.r i clacle com os a , rlruri ti rÃ' a'o'iái,. i".,.,rui s cli siros i ções.cgu t arncrr rattor..s cir 
.,ll i:llil,.",i, 1"1, " oüj.,, uo. co.rpr.ovar.srr.a. s i ttraçli. fi rr an r'ei.a, p.tr.r rrro. i a r e or.çltr rr e, túl.i ir.PAITAGRAFo úNrc'oi À ;;d;:çio'".ontauit dcvcrápernritir o exercício .1, ft;;;;;'-l'u'" .untrul. pr.évio,corrco,rirarrc c subscorrcnr...i,,tu,jJinl. oJ"r1.,ràp,.inr. c írl)urar. oscust.s tl,s scr.victrs o. ric inl.cr.pr.c,u,. a ,nl,lliinr. .s r.csultatlosa I ca n ça clos c,r c o,s onâ,ci. . à,ri'àr'ãl;;,i;;: ;]" FUMASA.

t.l,: ? Rcv.garrr-sc ,,. .rirpr"ç0,-., .,,í .rri,irlo. csla Lci crrrr.acln vrgor na clata dc sua pr"rLlicaçâo.

GABINETE DO PREFE]]'O MUNICIPAL DE SANTOANroNro Do suDoESrE, ÉsiÃõô'õô?inaxA, EM 07DE MARÇO DE2023.

PU[3LrQUE_SE:

RICÁRDO ÁNTÔNTO ORTTNÃ
PreÍ'cito Municipal

c ó d i go,: :ilil,:;iíiÍt+;,ft !
Matéria plrblica«Ja no Diátio OÍlcial clos Municípir.rs t1o par.anátro dia 0X/03/202.1. Ecliçào 272S
a velrl rcaçào rie urrtenticid.irtlc tlu matttria potle ser tL,itarnformarrdo o código iclcnritjcaàorl ,,.rlli",,'"''" '
ru rps;i /ww\v.d iitr.iort rtrrr ic ipal.conr. br/urnp/


